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Município de Vila Franca do Campo

Aviso n.º 19/2026 de 9 de fevereiro de 2026

1. Graça de Fátima Bolarinho Ventura Melo, Presidente da Câmara Municipal de Vila Franca do 
Campo, torna público que, por deliberação da Câmara Municipal, na sua reunião ordinária de 14 de 
janeiro de 2026, foi determinada, no âmbito da Estratégia Local de Habitação de Vila Franca do Campo 
e do 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, financiado pelo Plano de Recuperação e 
Resiliência (PRR), a abertura de Concurso por classificação, para atribuição de 28 Fogos nos Edifícios 
de Habitação Multifamiliares - Pão do Vigário, freguesia de São Pedro, em Vila Franca do Campo, e de 2 
fogos na Rua Carreira Meio Moio, n.º 16, freguesia de Ponta Garça, em Vila Franca do Campo, em 
regime de arrendamento apoiado, destinadas a habitação permanente, nos termos do disposto no 
Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho na sua atual redação, e do Regulamento para o Parque 
Habitacional Social da Câmara Municipal de Vila Franca do Campo em vigor.

2. O concurso visa a atribuição de habitações aos agregados familiares que obtenham a melhor 
classificação, em função dos critérios de hierarquização e de ordenação estabelecidos no Programa de 
Procedimento em anexo ao presente Aviso.

3. A identificação e tipologia das habitações a concurso encontram-se descritas no Programa de 
Procedimento em anexo ao presente Aviso.

4. O concurso tem como beneficiários os agregados familiares que vivam em condições habitacionais 
indignas e que não disponham de capacidade financeira para suportar o custo do acesso a uma 
habitação adequada, em concretização do Programa 1º Direito.

5. São elegíveis as candidaturas que satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Tenham idade igual ou superior a 18 anos;

b) Tenham residência ou exerçam atividade profissional no concelho de Vila Franca do Campo há, 
pelo menos, cinco anos;

c) Não sejam proprietários, comproprietários, usufrutuários ou titulares de direito de uso e habitação 
de prédio urbano ou fração autónoma destinada a habitação, em todo o território nacional;

d) Não sejam proprietários, comproprietários, usufrutuários ou titulares de direito de uso de prédio(s) 
rústico(s) passível(eis) de ser(em) classificado(s) como solo(s) urbano(s) pelo Plano Diretor Municipal;

e) Não beneficiem de outro apoio público à habitação incompatível com o regime de renda apoiada;

f) Possuam rendimentos enquadráveis nos limites legalmente definidos para acesso à renda apoiada;

g) Tenham a situação tributária e contributiva regularizada ou em fase de regularização devidamente 
comprovada.

6. A composição dos agregados familiares interessados deverá ser adequada à tipologia das 
habitações a concurso, de acordo com o previsto no Anexo ao Programa de Procedimento.

7. O prazo para a apresentação das candidaturas é de 10 dias úteis, a contar da data da publicitação 
do presente anúncio no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores.

8. As candidaturas devem ser instruídas mediante o formulário de candidatura, acompanhado dos 
documentos ali descritos, disponível no sítio institucional do Município de Vila Franca do Campo na 
Internet, em https://www.cmvfc.pt, e nas instalações da Ação Social e Educação, sitas na Praça da 
República, s/n, em Vila Franca do Campo, durante o seu horário de funcionamento, compreendido entre 
as 09h30 e as 16h00.
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9. As candidaturas podem ser entregues presencialmente nas instalações da Ação Social e Educação, 
sitas na Praça da República, s/n, em Vila Franca do Campo, durante o seu horário de funcionamento, 
compreendido entre as 09h30 e as 16h00, podendo ainda ser remetidas mediante correio eletrónico 
para o endereço: concursohabitacoes2026@cmvfc.pt, desde que o formulário de candidatura se 
encontre assinado digitalmente.

10. Cada agregado familiar só pode efetuar uma candidatura.

11. A classificação das candidaturas será efetuada de acordo com os artigos 10.º e 11.º do Programa 
de Procedimento em anexo ao presente Aviso.

12. O Programa do Procedimento concursal encontra-se disponível para consulta nas instalações do 
Balcão Único de Atendimento, sito nas instalações da Câmara Municipal de Vila Franca do Campo, na 
Praça da República, s/n, em Vila Franca do Campo, de segunda a sexta-feira, durante o seu horário de 
funcionamento, compreendido entre as 08h30 e as 16h00, desde a data da publicação do presente 
anúncio, bem como no sítio da internet do Município de Vila Franca do Campo, disponível em 
https://www.cmvfc.pt.

13. Os pedidos de esclarecimentos devem ser solicitados à Comissão de apreciação das 
candidaturas, por meio de correio eletrónico para o endereço: concursohabitacoes2026@cmvfc.pt.

14. A lista definitiva dos agregados familiares apurados será divulgada nos lugares de estilo, bem 
como no sítio da internet do Município.

15. Às habitações atribuídas aplica-se o regime legal do arrendamento apoiado, nomeadamente o 
Decreto-Lei nº 37/2018, de 4 de junho, e a Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, nas suas atuais 
redações.

16. O valor da renda é determinado de acordo com o disposto no Regulamento para o Parque 
Habitacional Social da Câmara Municipal de Vila Franca do Campo e na Lei n.º 81/2014, de 19 de 
dezembro, na sua atual redação.

6 de fevereiro de 2026. - A Presidente, Graça de Fátima Bolarinho Ventura Melo.
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